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Por meio da Portaria n.37N/1992, o IBAMA concedeu autorizações para a exploração econômica de 
espécies da flora nativa situadas na Mata Atlântica e constantes da lista oficial de espécies da flora 
ameaçadas de extinção – Portaria IBAMA n. 37N/1992.

A Procuradoria Jurídica da autarquia havia se manifestado contrária às concessões e o seu 
corpo técnico indicou não haver estudos científicos que comprovassem a sustentabilidade ecológica da 
exploração das espécies ameaçadas de extinção.

A Ação Civil Pública foi proposta em Brasília, posteriormente declinada à Santa Catarina. Em que pese, a 
conduta adotada pelo IBAMA fosse nacional, os dados reunidos pelos autores se referiam à Santa 
Catarina.

Os Autores requereram condenação do IBAMA a elaborar e executar projetos de conservação e de 
reflorestamento, em áreas críticas no bioma Mata Atlântica.



Liminar deferida suspendendo as autorizações de 
exploração ou corte seletivo de espécies classificadas 
como ameaçadas de extinção, constantes da Portaria 
IBAMA n. 37N/92, na Mata Atlântica.

Sentença parcialmente procedente condenando o 
IBAMA a elaborar e executar projeto de conservação e 
reflorestamento em áreas críticas no bioma Mata 
Atlântica, com espécies nativas declaradas em extinção.



Em 2017, 8 anos após a condenação, o IBAMA ainda se 
omitia em cumprir a obrigação cominada, foi celebrado 
acordo entre as partes:



O IBAMA abriu editais de chamamento (n. 02/2018 – Restauração de 
populações da flora ameaçadas de extinção do bioma Mata Atlântica no 
Estado de Santa Catarina).

•





•

Acordado em R$ 34.000.000,00, os valores  depositados 
já ultrapassam R$ 72.000.000,00.
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